
RESOLU·ÇÃO Nq 10, DE 1962 

i\ C::Al\IARA lVIUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido ao Dr. Giacomo Franco, o título ele 
"'C" l 1- P 1· " .1c ac ao · au 1stano . 

Art. 2. 0 - /\. entrega do referido título será feita em Sessão Es
pecial, convocada pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara. 

Art. 3.0 
- As despesas decorrentes da execução ela presente 

Resolução correrão por conta das verbas próprias elo orçamento. 

Art. 4. 0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\!Innicipal ele São Paulo, 12 de março ele 1962. - O 
Presidente, Antô1úo Hélio Xa·vier de ll! endonça - O Vice-Presi
dente, ]anuário il1antclli Neto - O 1.0 Secretário, Fernando Pe
reira Barreto - O 2.0 Secretário, ArJ Sil1•a - O 3.0 Secretário, 
1 osô ll1 oli·na I1ínior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Cfunara 1\iunicipal de São Paulo, 
em 12 ele março de 1962. - O Diretor Geral, Elias Sharnmass. 




